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Indicação n.o 002/13.

Excelentíssimo Senhor
Amauri Gomes Dias
DD. Presidente da Câmara Municipal de Pracinha/SP. RE.

Temos a honra de encaminhar para conhecimento do Egrégio
Plenário, a Indicação abaixo transcrita:

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de
Pracinha, Senhor Waldomiro Alves Filho, obedecendo aos termos regimentais vigentes,
dentro das formalidades legais e ouvido o esclarecido Plenário, que proceda a estudos
e tome as legais e cabíveis providências, objetivando-se a aquisição de uma
Ambulância para nosso Município.

JUSTIFICATIVA:

Justifica-se, Senhor Prefeito, a presente indicação, para que
possamos dar maior conforto aos pacientes que necessitam se deslocarem para outros
Municípios para atendimento médico.

Diante do exposto, solicitamos ao Senhor Prefeito Municipal, que
estude com atenção esta nossa proposição e que na medida do possível procure
atendê-Ia.

de Pracinha-SP, 15 de março de 2013.
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